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PRESIDÊNCIA 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 478, de 19 de agosto de 2025 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar EDUARDO FERREIRA DE SOUSA, matrícula Siape nº 216****, do cargo de Chefe 

de Serviço de Planejamento de Insumos Assistenciais, da Diretoria de Atenção à Saúde, da Sede da 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 270, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88 do Regimento Interno da Administração 

Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 19/2025, firmado com a  Rede 

Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração - RENAPSI, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 37.381.902/0001-25, cujo objeto é  contratação de Entidade Sem Fins Lucrativos - ESFLS, inscrita 

no Cadastro Nacional de Aprendizagem, tendo como principal objetivo a execução das etapas de recru-

tamento, seleção, treinamento, capacitação, contratação e acompanhamento de 202 (duzentos e dois) jo-

vens aprendizes a serem lotados na Administração central e nos Hospitais Universitários da rede Ebserh: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Heli Santos Vieira da Costa 157**** 

Substituto Priscila Soares Baracho Ramos 225**** 
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II. Fiscais Técnicos do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Priscila Flores Silva 240**** 

Substituto Elisane Pagno 344**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contrata-

ção, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, Regula-

mento de Licitações e Contratos da Ebserh e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI a contar da solicitação de designação da equipe. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura e revoga disposições anteriores. 

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 15, de 18 de agosto de 2025  

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento In-

terno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de 

Administração, realizada em 17 de julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento 

de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) relativa à modernização dos espaços de 

ensino por meio da aquisição de simuladores materno-infantis. 

Art. 2º Designar, para compor a EPC, os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, ser-

vidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh: 

I. Integrante: Tulio Cesar Ferreira – Biólogo – SIAPE nº343****. 

Art. 3° Dispensar dos trabalhos da EPC os colaboradores abaixo relacionados: 
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I. Integrante: Gabriela Moreira Gumarães – Analista Administrativo - SIAPE 203 ****. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 205, de 17 de junho de 2025, 

publicada no Boletim de Serviço nº 2070, de 18 de junho de 2025, que designou a EPC. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1871, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear ANGELITA FEIJO DE MELO MOREIRA, matrícula Siape nº 221****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, junto à Divisão de Gestão de 

Pessoas, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Fe-

deral da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh.    

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1879, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  
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Art. 1º Nomear JULIANA DE JESUS SANTOS, matrícula Siape nº 333****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio, junto ao Setor de Administração, da Divisão de Admi-

nistração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário de Lagarto da Universidade 

Federal de Sergipe (HUL-UFS), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1881, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear JAMYLA CRUZ IBIAPINA, matrícula Siape nº 198****, para exercer a função grati-

ficada de Chefe do Setor de Contratualização e Regulação, junto à Superintendência, do Hospital Uni-

versitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), da Rede Eb-

serh, ficando exonerada da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Clínicas 

Cirúrgicas Especializadas, junto ao Setor de Cuidados Especializados, da Divisão Médica, da Gerência 

de Atenção à Saúde, do HUAC-UFCG, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1882, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear LUCIANO DA COSTA VIANA, matrícula Siape nº 137****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade do Sistema Urinário, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerên-

cia de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS), da 

Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1883, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear KARLA ARIANE DA SILVA ALVES, matrícula Siape nº 331****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abas-

tecimento Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência 

Administrativa, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas 

(HUGV-Ufam), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1886, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear ANTONIO JORGE MIRANDA DUPLAT JÚNIOR matrícula Siape nº 135****, para 

exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Engenharia Clínica, junto à Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Uni-

versidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1887, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear IWERTON PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula Siape nº 336****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Regulação Interna, junto ao Setor de Contratualização e 

Regulação, da Superintendência, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade 

Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1888, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear NATALIA ROSIELY COSTA VARGAS, matrícula Siape nº 325****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem, junto à Divisão de En-

fermagem, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas 

(HE-UFPel), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1874, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 
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publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, KAREN FERNANDA ANDRADE AVELINO, matrícula Siape nº 123****, 

da função gratificada de Chefe da Unidade de Ambulatório, junto à Divisão de Enfermagem, da Gerên-

cia de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), 

da Rede Ebserh.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de agosto de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1876, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Exonerar ANDRESSA CALINE INACIO NATALINO CAMPOS, matrícula Siape nº 215****, 

da função gratificada de Chefe do Setor de Cuidados Especializados, junto à Divisão Médica, da Gerên-

cia de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso 

(HUJM-UFMT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1877, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Exonerar LOIDJANE LOPES MARQUES TRAJANO, matrícula Siape nº 187****, da função 

gratificada de Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Divisão de Gestão do Cui-

dado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso (HUJM-UFMT), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de agosto de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1878, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, HUGO GEDEON BARROS DOS SANTOS, matrícula Siape nº 191****, 

da função gratificada de Chefe da Unidade de Gestão de Graduação, Ensino Técnico e Extensão, junto 

ao Setor de Gestão do Ensino, da Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital Universitário Júlio Müller 

da Universidade Federal do Mato Grosso (HUJM-UFMT), da Rede Ebserh.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de agosto de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1875, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar ANIK COELHO ESPARA SEIXAS, matrícula Siape nº 331****, substituta da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 12, da Coordenadoria de Comunicação So-

cial, da Presidência, da Rede Ebserh, no período de 08 a 22 de setembro de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1880, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar SINARA MOTA SALES, matrícula Siape nº 339****, substituta da função gratificada 

de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 10, da Coordenadoria de Comunicação Social, da Pre-

sidência, da Rede Ebserh, no período de 10 a 19 de setembro de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1884, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar VANESSA ABREU DE OLIVEIRA VIEIRA, matrícula Siape nº 348****, substituta 

da função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 30, da Coordenadoria de Comu-

nicação Social, da Presidência, da Rede Ebserh, no período de 18 a 23 de agosto de 2025.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1889, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  
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Art. 1º Designar FERNANDA MARRA DE PAULA GONÇALVES, matrícula Siape nº 341****, subs-

tituta da função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio Operacional 1, da Coordenadoria de Comu-

nicação Social, da Presidência, da Rede Ebserh, no dia 11 de agosto de 2025.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1872, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de WANDER ROBERTO 

RIZATELO, matrícula Siape n° 213****, Analista Administrativo - Economia, do Hospital Universitá-

rio Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes) para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1541, de 12 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1841, 

de 15 de julho de 2024.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1873, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 
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Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter temporário, e por in-

teresse da empresa de KAREN FERNANDA ANDRADE AVELINO, matrícula Siape n° 123****, En-

fermeira, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para a Ebserh 

- Sede, pelo período de 90 dias. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1890, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CRISTIANE PEIL DA SILVA, matrícula Siape n° 341****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 19 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1891, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-
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EBSERH, de NATAN LIMA OLIVEIRA, matrícula Siape n° 331****, Assistente Administrativo, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário 

de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 1885, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Apostilar a situação funcional de MARIA GERLANE DE SOUTO, para permanência no exer-

cício da função gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, da Divisão de Logística e Infra-

estrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Uni-

versidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), da matrícula Siape nº 105****, Enfermeira - 

Saúde do Adulto, para a matrícula Siape nº 205****, Enfermeira - Gerenciamento/ Gestão - Gestão de 

Saúde, em virtude de convocação no concurso público 01/2023 EBSERH Nacional. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de agosto de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

 REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1855, de 15 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  
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Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 1626, de 06 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 

1593, de 11 de julho de 2023.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de maio de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

Portaria - SEI nº 1892, de 18 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria SEI nº 1845, de 14 de agosto de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 2110, de 15 de agosto de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 140, de 19 de agosto de 2025  

O Corregedor-Geral, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), inciso III, com fun-

damento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar Bianca Ferreira Di Pietra, matrícula SIAPE nº 215****, empregada pública, ocupante 

do cargo de Analista Administrativo, e Renata Ferreira Soares, matrícula SIAPE nº 214****, empregada 

pública, ocupante do cargo de Analista Administrativo, para sob a presidência da primeira, atuar na 

comissão de procedimento de Investigação Preliminar (IP), do processo sob o nº 23877.012627/2025-

66, conforme Nota Técnica - SEI 178(52143945). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D69027538%26id_procedimento_atual%3D69027538%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D1e23d4793fa26abf52c254322afff08f23f85ad59ce4a0d503d4d2bec1036e55bb0d79ae05f641df81a4b7fe1920081878d272296a0b9d1cc00aab5c8f0c943c06c23455352263fdc506a54e707050e20a5e463b3329bc562a1dbc966241361a&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Cdbe94784fa004cd1434208dddf4d5505%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638912245424936260%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=GmfJS4QUOlhlLLiqPc24XFz74Y%2BfIxZpCyhMndVJxVs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D69027538%26id_procedimento_atual%3D69027538%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D1e23d4793fa26abf52c254322afff08f23f85ad59ce4a0d503d4d2bec1036e55bb0d79ae05f641df81a4b7fe1920081878d272296a0b9d1cc00aab5c8f0c943c06c23455352263fdc506a54e707050e20a5e463b3329bc562a1dbc966241361a&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Cdbe94784fa004cd1434208dddf4d5505%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638912245424936260%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=GmfJS4QUOlhlLLiqPc24XFz74Y%2BfIxZpCyhMndVJxVs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D69100158%26id_procedimento_atual%3D69027538%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D79166f70174f2fa01e93f1e457314c2ebc1dded823817264cbd2d82b5f639b8fbb0d79ae05f641df81a4b7fe1920081878d272296a0b9d1cc00aab5c8f0c943c06c23455352263fdc506a54e707050e20a5e463b3329bc562a1dbc966241361a&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Cdbe94784fa004cd1434208dddf4d5505%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638912245424976642%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=mzhD8imTiNrCLOarD1aczL0%2BL7CPl3Colsoq1k2Hh7M%3D&reserved=0
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reonauto da Silva Souza Júnior 

 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 139, de 18 de agosto de 2025 

O Corregedor - Geral, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 11, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissária designada 

na Portaria-SEI nº 24 (47299617), de 26 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1995 

(47337986), de mesma data, na Investigação Preliminar (IP) do processo sob o nº 23818.003198/2024-

50, ante as razões apresentadas na Solicitação - SEI  (52399515). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Reonauto da Silva Souza Junior 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D63755132%26id_procedimento_atual%3D52112275%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Df0711a10a99634dba8165728632b79ca52adbaa619ed3b100ccb777dafe1863ebb0d79ae05f641df81a4b7fe1920081878d272296a0b9d1cc00aab5c8f0c943c06c23455352263fdc506a54e707050e20a5e463b3329bc562a1dbc966241361a&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Cf28edb9e09994423bb9108dddf3ca4a9%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638912173751053286%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=S4YCalElZRqO5BkMth%2FvZ%2Bwbo5h%2FNrMeDYq16SQ64O0%3D&reserved=0
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